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APELAÇÃO.  PREJUDICIAL  DE  MÉRITO.  PRESCRIÇÃO 
QUINQUENAL. MATÉRIA RELATIVA À OBRIGAÇÃO DE 
TRATO  SUCESSIVO.  RENOVAÇÃO  PERIÓDICA  DO 
DANO.  AFASTADA.  SENTENÇA  CASSADA.  CAUSA 
MADURA PARA JULGAMENTO.  APLICAÇÃO  DO  ART. 
515,  §  3º,  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL. 
OBSERVÂNCIA  AOS  PRINCÍPIOS  DA  CELERIDADE  E 
EFETIVIDADE PROCESSUAL. 

- Sendo matéria de trato sucessivo, segundo o qual o dano se 
renova a cada mês, resta afastada a aplicação do instituto da 
prescrição sobre o fundo de direito do autor.

-  Afastada  a  prejudicial  de  prescrição  e  estando  a  causa 
madura para julgamento, perfeitamente possível ao Tribunal 
ad quem analisar o mérito do feito,  conforme enunciado no 
art. 515, § 3º, do Código de Processo Civil.
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MÉRITO. AÇÃO  DE  REVISÃO  DE  REMUNERAÇÃO. 
POLICIAL MILITAR. REGIME JURÍDICO DIFERENCIADO 
DO  SERVIDOR  PÚBLICO  CIVIL.  ANUÊNIOS. 
CONGELAMENTO  COM  BASE  NO  ART.  2º,  DA  LEI 
COMPLEMENTAR Nº 50/2003.  AUSÊNCIA DE PREVISÃO 
EXPRESSA.  REGRA NÃO  ESTENDIDA AOS  MILITARES. 
EDIÇÃO  DA  MEDIDA  PROVISÓRIA  Nº  185/2012. 
CONVERSÃO NA LEI ESTADUAL Nº 9.703/2012. LACUNA 
SUPRIDA.  POSSIBILIDADE  DE  CONGELAMENTO  A 
PARTIR  DA  PUBLICAÇÃO  DA  MEDIDA  PROVISÓRIA. 
INCIDENTE  DE  UNIFORMIZAÇÃO  DE 
JURISPRUDÊNCIA. ENTENDIMENTO SEDIMENTADO NO 
ÂMBITO DESTE SODALÍCIO. PROVIMENTO PARCIAL. 

-  Segundo o  entendimento sedimentado por esta  Corte de 
Justiça quando do julgamento do Incidente de Uniformização 
de Jurisprudência nº 2000728- 62.2013.815.0000, a imposição 
de congelamento das  gratificações  e  adicionais  prevista no 
art.  2º  da  Lei  Complementar  Estadual  nº  50/2003  somente 
atinge  os  militares  a  partir  da  publicação  da  Medida 
Provisória nº 185/2012, posteriormente convertida na Lei nº 
9.703/2012. 

V I S T O S , etc.

Trata-se de Apelação Cível interposta por Ivonaldo Ferreira 
da Silva, hostilizando sentença (fls. 67/70) do Juízo da 1ª Vara da Fazenda Pública 
da Comarca da Capital, nos autos da Ação Ordinária de Revisão de Remuneração 
ajuizada em face do Estado da Paraíba. 

A  sentença  desacolheu  o  pedido  inicial  e  declarou  a 
prescrição, nos termos do art. 269, IV do CPC.
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Em suas razões, fls. 71/84, o apelante sustenta a inocorrência 
da prescrição de fundo do direito, em razão do estabelecido na Súmula nº 85, do 
Superior Tribunal de Justiça.

Igualmente,  defende  que  a  previsão  de  congelamento 
existente na Lei Complementar nº 50/2003 e na Lei Complementar nº 58/2003 não 
abrange  a  categoria  dos  servidores  militares,  fazendo  jus,  portanto,  ao 
percebimento  dos  anuênios,  nos  termos  previstos  nos  arts.  12  ,  da  Lei  nº 
5.701/1993,  bem  ainda  dos  valores  pagos  a  menor  relativos  ao  período  não 
prescrito.

Contrarrazões, fls. 105/108.

A Procuradoria de Justiça, em parecer lançado às fls. 117/121, 
opina pela rejeição da prejudicial de prescrição e pelo prosseguimento do feito 
sem manifestação meritória.

É o relatório.

D e c i d o

E x m o .  r . Ricardo Vital de Almeida - Juiz Convocado

De  início,  para  o  deslinde  da  controvérsia  é  necessário 
analisar se o Juízo a quo agiu com acerto ao extinguir o processo com julgamento 
do mérito, nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil, ao fundamento 
de  que  a  pretensão  da  autora  estaria  fulminada  pela  prescrição  de  fundo  do 
direito.

Com  razão  o  apelante  quando  sustenta  a  inocorrência  da 
prescrição.

Como cediço, as dívidas existentes contra a Fazenda Pública, 
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seja qual for a sua natureza, prescrevem em 5 anos, consoante dispõe o art. 1º, do 
Decreto nº 20.910/32, senão vejamos: 

Art. 1º - As dívidas passivas da União, dos Estados e dos 
Municípios,  bem  assim  todo  e  qualquer  direito  ou ação 
contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual 
for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da 
data do ato ou fato do qual se originaram. 

Na hipótese, contudo, o direito tutelado reproduz, de forma 
periódica,  a  obrigação  da  contraparte,  configurando,  portanto,  as  conhecidas 
obrigações  de  trato  sucessivo,  as  quais  se  renovam  de  tempo  em  tempo, 
recomeçando novo prazo, surgindo, cada vez, a obrigação seguinte.

No  caso  das  obrigações  de  trato  sucessivo,  a  prescrição 
atingirá  as  prestações  progressivamente,  incidindo,  apenas,  sobre  as  parcelas 
retroativas  ao  quinquênio  anterior  à  propositura  da  ação.  É  essa  a  disposição 
preconizada pelo art. 3º, do Decreto nº 20.910/32.

Art. 3º. Quando o pagamento se dividir por dias, meses ou 
anos, a prescrição atingirá progressivamente as prestações, à 
medida  que  completarem  os  prazos  estabelecidos  pelo 
presente decreto. 

Sobre o tema há, inclusive, súmula do Superior Tribunal de 
Justiça: 

Súmula nº 85: Nas relações jurídicas de trato sucessivo em 
que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não 
tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição 
atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio 
anterior à propositura da ação.    

Dessa  forma,  em  razão  da  pretensão  autoral  referir-se  à 
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percepção de verbas remuneratórias, renováveis a cada mês, resta demonstrada a 
sucessividade da obrigação. 

Ademais,  o  direito  perseguido  pelo  recorrente  não  foi 
extirpado com a advento da Lei Complementar nº 50/2003, afastando-se, pois, na 
hipótese, a aplicação do instituto da prescrição sobre o fundo de direito. 

Em  caso  semelhante,  cito  o  seguinte  aresto  do  Superior 
Tribunal de Justiça: 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. 
LEI  COMPLEMENTAR  ESTADUAL  Nº  50,  DE  2003. 
CONGELAMENTO  DE  ADICIONAIS  E 
GRATIFICAÇÕES.  PRESCRIÇÃO  DO  FUNDO  DE 
DIREITO. INOCORRÊNCIA. Espécie em que, segundo se 
extrai  do  acórdão  atacado  pelo  Recurso  Especial,  a  Lei 
complementar estadual nº 50, de 2003, apenas "congelou" 
adicionais  e  gratificações,  mas  não  suprimiu  quaisquer 
destas vantagens, não havendo que se falar em prescrição 
do próprio fundo de direito (STJ, Súmula nº 85). Agravo 
regimental  desprovido.  (STJ;  AgRg-AREsp  356.583;  Proc. 
2013/0172066-7;  PB;  Primeira  Turma;  Rel.  Min.  Ari 
Pargendler; DJE 29/10/2013). 

Pelas  razões  postas,  afasto  a  prejudicial  e,  por 
consequência, casso a sentença recorrida. 

Pois bem.

Estando a causa madura para julgamento, com amparo no 
art.  515, § 3º, do Código de Processo Civil,  e em observância aos princípios da 
celeridade e efetividade processual, passo ao exame do mérito processual, eis que 
“mesmo nos casos de extinção do processo com resolução de mérito, em que o 
juízo primevo acolheu a alegação de prescrição, é possível ao tribunal, se entender 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000383-78.2012.815.2001 5



ser o caso de afastá-la, julgar desde logo a lide, se esta já se encontra madura, nos 
termos do art. 515, § 3º, do CPC.” (STJ; AgRg-AREsp 527.494; Proc. 2014/0136950-6; 
PE; Segunda Turma; Rel. Min. Humberto Martins; DJE 28/08/2014).

No mérito,  o  cerne  da  questão  reside  em saber  se  a  Lei 
Complementar  nº  50/2003,  que determinou o  congelamento  das  gratificações  e 
adicionais recebidos pelos servidores públicos da Administração direta e indireta 
do Poder Executivo Estadual, alcança os militares.

Por oportuno, é de bom alvitre consignar que esta Corte de 
Justiça,  no dia 10 de setembro de 2014, quando do julgamento do Incidente de 
Uniformização  de  Jurisprudência  nº  2000728-62.2013.815.0000,  cuja  relatoria 
coube ao Desembargador José Aurélio da Cruz,  sedimentou entendimento no 
sentido de que a imposição de congelamento de adicionais prevista no art. 2º, da 
Lei Complementar Estadual nº 50/2003, somente passou a atingir os militares, a 
partir da publicação da Medida Provisória nº 185/2012, posteriormente convertida 
na Lei nº 9.703/2012. 

Eis a ementa do respectivo julgado: 

INCIDENTE  DE  UNIFORMIZAÇÃO  DE 
JURISPRUDÊNCIA. ADICIONAL  POR  TEMPO  DE 
SERVIÇO  ESTABELECIDO  PELA  LEI  ESTADUAL  Nº 
5.701/93  (ANUÊNIO).  QUANTUM  CONGELADO  PELO 
ART.  2º  DA  LEI  COMPLEMENTAR  ESTADUAL  Nº 
50/2003.  INAPLICABILIDADE  DO  DISPOSITIVO  EM 
RELAÇÃO AOS MILITARES POR INOBSERVÂNCIA AO 
§1º  DO  ART.  42  DA CF/88.  DIVERGÊNCIA ENTRE  AS 
CÂMARAS.  ARTIGO  300,  §1º,  DO  RITJPB.  LEI 
FORMALMENTE COMPLEMENTAR, COM CONTEÚDO 
DE ORDINÁRIA. EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 
185/2012,  CONVERTIDA  NA  LEI  ESTADUAL  Nº 
9.703/2012.  ESPÉCIE  NORMATIVA  ADEQUADA. 
PRECEDENTES DO STF. LACUNA JURÍDICA SUPRIDA A 
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PARTIR  DA  PUBLICAÇÃO  NO  DIÁRIO  OFICIAL  DO 
ESTADO.  CONGELAMENTO  DA  VERBA 
REMUNERATÓRIA  A  PARTIR  DA  VIGÊNCIA  DA 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 185/12 CONVERTIDA NA LEI 
Nº  9.703/2012.  -  “o  incidente  de  uniformização  de 
jurisprudência afigura-se como garantia do jurisdicionado. 
Presentes  seus  requisitos.  Impõem  os  valores  igualdade, 
segurança,  economia  e  respeitabilidade.  Deve  ser 
instaurado.” -  A Lei  Complementar nº 50/2003,  ao dispor 
sobre matérias reservadas à lei ordinária pela Constituição 
Estadual,  deve  ser  considerada  como  formalmente 
complementar,  estando  autorizada  a  alteração  ou 
complementação por meio de lei cujo processo legislativos é 
simplificado,  de  acordo  com  o  entendimento  do  STF  na 
ADC nº 1, e nos RE's nºs 492.044-AgR e 377.457. - A Medida 
Provisória  nº  185/2012,  posteriormente  convertida  na  Lei 
Estadual  nº  9.703/2012,  possui  força  normativa  suficiente 
para alterar a forma de como será calculada a remuneração 
dos militares, eis que é espécie de ato legislativo adequada 
a  alterar  normas de mesma natureza.  -  A lacuna jurídica 
evidenciada  somente  restou  preenchida  a  partir  do 
momento da publicação da Medida Provisória nº 185/2012, 
no  Diário  Oficial  do  Estado,  em  25/01/2012,  ou  seja,  o 
Estado  da  Paraíba  ainda  possui  o  dever  de  pagar,  aos 
militares, os valores que adimpliu a menor, não atingidos 
pela  prescrição  quinquenal,  ao  título  de  “Adicional  por 
tempo  de  serviço”  (Anuênio),  até  a  data  da  referida 
publicação, de acordo com o efetivo tempo de serviço e o 
soldo  vigente  à  cada  época.  -  Dessa  forma,  a  partir  da 
publicação da medida Provisória nº 185/2012, convertida na 
Lei nº 9.703/2012, é correta a medida de congelamento dos 
anuênios  dos  militares.  (TJPB;  IUJ  nº  2000728- 
62.2013.815.0000; Tribunal Pleno; Rel. Des. José Aurélio da 
Cruz; DJPB 17/09/2014; Pág. 18). 
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Entendo, pois, também, que o art. 2º, da Lei Complementar 
nº 50/2003, que estabeleceu o congelamento dos adicionais e vantagens percebidas 
pelos servidores públicos em valor absoluto e nominal, até publicação da Medida 
Provisória nº  185, posteriormente convertida na Lei  Estadual nº  9.703/2012,  em 
verdade,  não  abrangia  os  militares,  haja  vista  a  própria  lei  complementar  ter 
diferenciado os  servidores  públicos civis  dos militares,  consoante se  extrai  dos 
seus dispositivos abaixo colacionados:

Art.  1º  -  O  menor  vencimento  dos  servidores  públicos 
efetivos, e, dos estáveis por força do disposto no art. 1º do 
ADCT,  da  Administração  direta  e  indireta  do  Poder 
Executivo Estadual e o menor soldo dos servidores militares 
será de R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais). 

e, 

Art.  2º  -  É  mantido  o  valor  absoluto  dos  adicionais  e 
gratificações  percebidas  pelos  servidores  públicos  da 
Administração direta e indireta do Poder Executivo no mês 
de março de 2003. Parágrafo único - Excetua-se do disposto 
no “caput” o adicional por tempo de serviço, cuja forma de 
pagamento permanece idêntica à praticada no mês de março 
de 2003. 

Logo, diante da distinção, acima apontada, conclui-se que, ao 
instituir  o  regime  de  congelamento,  o  legislador  referiu-se  tão  somente  aos 
servidores  da  administração  direta  e  indireta,  restando  silente  no  tocante  aos 
militares, os quais são tidos como uma categoria especial de servidores públicos, 
consoante apregoa o Estatuto da Polícia Militar da Paraíba. Tal contexto, ao meu 
sentir,  revela  a  impossibilidade  de  congelamento  de  quaisquer  das  vantagens 
percebidas  pelos  citados  servidores  até  a  publicação  da  medida  provisória 
supramencionada. 
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No  entanto,  com  a  publicação  da  Medida  Provisória  nº 
185/2012,  posteriormente  convertida  na  da  Lei  Estadual  nº  9.703/2012,  a  regra 
constante do art.  2º da Lei  Complementar nº 50/2003 passou a incidir sobre os 
policiais militares da Paraíba, eis que suprida a omissão até então existente em 
relação aos citados servidores. Senão vejamos:  

Art. 2º Fica reajustada, em 3% (três por cento), o vencimento 
dos  servidores  públicos  estaduais  ocupantes  de  cargos  ou 
empregos públicos de provimento efetivo, dos estáveis por 
força  do  disposto  no  Art.  19  da  ADCT  e  dos  servidores 
contratados na forma do art. 37, IX, da Constituição Federal, 
bem como os soldos dos servidores militares estaduais e o 
salário dos empregados das empresas estatais dependentes, 
com o mesmo índice. 

[…]

 § 2º A forma de pagamento do adicional estabelecida pelo 
parágrafo único do art. 2º da Lei Complementar nº 50/2003 
fica  preservada  para  os  servidores  públicos  civis  e 
militares. 

Desta feita, pelas razões acima expostas, a parte autora tem o 
direito de receber, até o dia 25 de janeiro de 2012, data imediatamente anterior à 
publicação da Medida Provisória nº 185, o valor descongelado das verbas relativas 
aos  anuênios,  bem ainda  os  valores  pagos  a  menor,  referente  ao  período  não 
prescrito, nos termos do Decreto nº 20.190/32. 

Ante  o  exposto,  monocraticamente,  DOU PROVIMENTO 
PARCIAL  AO RECURSO,  PARA  AFASTAR  A  PRESCRIÇÃO  E  CASSAR  A 
SENTENÇA e,  na mesma oportunidade,  com amparo no §  3º,  do  art.  515,  do 
Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO 
INICIAL,  reconhecendo  que  o  autor  tem  o  direito  de  receber,  até  a  data 
publicação da Medida Provisória nº 185/2012, o valor descongelado das verbas 
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relativas aos anuênios, na forma prevista nos arts. 12, da Lei nº 5.701/93, bem 
ainda os valores pagos a menor, referente ao período não prescrito, nos termos 
do  Decreto  nº  20.190/32,  devendo  o  montante  apurado  ser  acrescido  de  juros 
moratórios no percentual de 0,5% ao mês, a partir da MP n.º 2.180-35/2001 até o 
advento da Lei n.º 11.960, de 30/06/2009, que deu nova redação ao art. 1.º-F da Lei 
n.º 9.494/97, passando, doravante, a corresponder os juros aplicados à caderneta 
de  poupança;  e  que  a  correção  monetária  seja  calculada  com base  no IPCA, 
índice que melhor reflete a inflação acumulada do período, conforme estipulado 
no REsp 1.270.439/PR, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC.

Tendo a parte autora decaído em parte mínima do pedido, 
nos  moldes  do  art.  21,  parágrafo  único,  do  Código  de  Processo  Civil,  fixo  os 
honorários advocatícios em R$ 1.000,00, conforme dispõe o enunciado do art. 20, § 
4º, do mesmo comando legal.

Sem  custas,  ante  a  isenção  prevista  no  art.  29,  da  Lei  nº 
5.672/92 (Regime de Custas e Emolumentos do Estado da Paraíba).

P.I.

João Pessoa, 02 de julho de 2015.

Dr. Ricardo Vital de Almeida
           Juiz Convocado
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